
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 1 . 167, DE 24 de MAIO DE 1 . 985 
====---========-==-===-=-=-==--=======--

Revaloriza os vencimentos e sa­

lários do pessoal da Prefeitura 
Municipal . 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Ucho 
a , Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais , 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu s anei 
ono e promulgo a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Os valores dos vencimentos e salários -
do pessoal ativo da Prefeitura serão meajustados em 90% (no­
venta por cento) sobre os vencimentos e salários referentes -
ao mês de Janeiro de 1985, a partir de 01 de Maio de 1985 . 

Parágrafo Único - O reajust e de que trata este arti 
go será aplicado, nas mesmas bases e condições , aos proventos 
do pessoal inativo e às pensões pagas pelo Tesouro Munici pal . 

Artigo 2Q - Nos cálculos decorrentes da aplicação -
desta Lei , serão desprezadas as frações de cruzeiros . 

Artigo 32 - Os eventuais ajustes que forem neces­
sários serão feitos através de decreto do Executivo Municipal . 

Artigo 42 - As despesas decorrentes da execução de~ 
ta Lei , correrão por conta das dotações orçamentárias para o 
corrente exercício , suplementadas se necessário . 

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , c om sa us efeitos a partir de 01 de Maio de 
1985, revogadas as disposições em contrário . 

1985 . 

supra . 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 24 de Maio de 

DR, MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação , na data -

SIL~w~ 
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